
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
Estado de São I'aulo

Procuradoria Geral do Município

Processo Administrativo n° 3097/2016
Concorrência I'ública nO11/2016
Contrato n° 2612017
Fundamento Legal: artigo 78, inciso XIV da Lei Federal n° 8.666/93 e, Deeretos n°
7.527/2020 c 7.477/2020.
Termo de Suspensão: 224/2020

Termo de SUSI'ENSÃO DE CONTRATO que entre si celebram. de um lado o
MUNICÍPIO DE PIRASSUNUNGA. inscrito no CNPJ sob o n° 45.731.650/0001-45. com
sede no Paço Municipal. localizado na Rua Galíeio Del Nero. nO 51. centro neste ato
representado pelo Prefeito MunicipaL Sr. MILTON D1MAS TADEU URBAN. brasileiro.
casado. médico. nascido aos 19/11/1957. portador da Cédula de Identidade R.G. nO..
9.533.410-5-SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob o nO.387.881.019-91. residente e domiciliado
na Alameda dos Gerânios. 363 - Bairro Cidade Jardim em Pirassununga-SI', doravante
denominado simplesmente CONCEDENTE, c de outro lado CAREN MACHADO,
brasileira. comerciante, portadora da Cédula de Identidade RG nO44.365.591-1 SSP/SP c
inscrita no CPF/MF sob o n° 442.017.608-39. residente c domiciliado na Rua Major Levi n°
266. Distrito de Cachoeira de Emas, na cidade de Pirassununga/SI'. CEP - 13.641.014. TeL:
(\9) 9.9145-7986/9.9353.4603, denominado simplesmente CONCESSIONÁRIO, ficando
justo c contratado o que segue:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OB.lETO

/

!
Rua Galicio Del Nero. 51 - Pirassununga/SP - t~H1C (I íJ) 3565.lW2S

1.\ - Constitui objeto do presente contrato a exploração a título de eonccssão de uso do box
número 60, com área de 8.418 metros quadrados, loealiz:ldo no Centro Comercial
"Eunice Alves Rosa", Rua Virgílio Bagio, Distrito de Cachoeira de Emas, destinado a
abrigar Lanchonete, cspaço construído pelo Município de Pirassununga, conforme descrito
no memorial descritivo, planta baixa. Anexo I. Lei Municipal nO 3.875/2009 e Decreto
Municipal n" 7.176/2018, pmies integrantes deste instruni':l eonvocatório.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA SUSPENSÃO E RE MAI)A 1)0 PAGAMENTO

~
2.1. - Em conformidade com a manifesto ão da CON ,SSIONARIA em fls. 580. bem
parecer juridieo da PGM, fls. 611, fica 'uspenso o ;'coati. n° 26/2017, nos termos dos
Deeretos Municipais n° 7.477 e 7.527 020, a eonbir à . 18/1l3/2020 até quando perdurar
o estado de calamidade públiea eau da pela Pan fila do COVID-19.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
Estado dc São Paulo

Procuradoria Gcral do Município

•

2.2. - Findo o cstado dc calamidadc púhlica no município c, autorizado o funcionamcnto
do Ccntro Comcrcial "Eunidcs Alvcs Rosa" no distrito dc Cachoeira de Emas, cessarlÍ a
suspcnsão do rcfcrído contrato, dcvcndo rctornar o vcncimento dos pagamcntos pcla
concessão do uso do rcfcrido Box no 111" (décimo) dia do mês subsequente ao Decreto de
liberação da rctomada das atividadcs.

CLAuSULA TERCEIRA - TROCA DE GESTOR

3.1 - Em conformidade com a manifestação do Chefe da Seçào de ~'Iateriais às t1s. 619. fica
alterado a gestora do presente contrato da seguinte forma:

Do Servidor: i\IAURÍCIO FURLAI\'. portadora do CPF n" 109.899.658-56, Cargo de
Administrador do Distrito de Cachoeira de Emas, lotado na Secretaria Municipal de Obras.

Para a Scrvidora: NARA CASSANDRA GUINTIIER, portadora da cédula dc identidade
RG nO27.257.065-5 e do CI'F/MF n" 191.756.418-01. ocupante do cargo de Escriturária.
lotada na Secretaria Municipal de Obras e Serviços.

3.2. No desempenho de suas atividades é assegurado ao gestor do contrato o direito de
verificar a perfeita execuçào do presente Contrato em todos os termos e condições pactuadas.
3.3. Enl caso de alteração do gestor durante a vigência contratual, poderá haver sua alteração:
por meio de Decreto e/ou apostilamento, desde que devidamente autorizado pelo Chefe do
Executivo.

CLAUSULA QUARTA - DAS DISPOSiÇÕES FINAIS

4.1 - Permanecenl enl vigor todas as demais cláusulas contratuais não atingidas pelo presente
termo.

./

E, por assim estarem justos e contratados, ratilicam
(duas) vias de igual /(lI'Ina; -nalidade, juntamente
abaixo.

/
/

I

todas as cláusulas assinando-o em 02
com as duas testemunhas presenciais

,
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Testemunhas:

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
Estado de São Paulo

I'rocuradoria Geral do Município

Pirassununga, 1'R de'JUl"-U. ~

eo..rv-' IV" cr2Jo.ch
CAREN MACHADO

CPF/MF nO 442.017.608-39

de 2020.

JULIA . I I S • SOUZA
RG WI ':8' 0.432-2 - SSP/SP

, 1
I

o
~ ...<,'"

JULIANA CRIS' I A DA SILVA PIRES
RG N° 45\27 .640-8 SSP/SP

3
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
Estllllo de São Paulo

Procuradoria Geral do Município

,

Processo Administrativo n° 3097/2016
Concorrência Púhlica n" 11/2016
Contrato n° 26/2017
Termo de Suspensão: 224/2020

Concedente: Prefeitnra Municipal de I'irassununga.
Concessionária: CAREN MACHADO

Ohjeto: exploração a título de concessão de liSOdo box número 60, com área de 8.418
metros quadrados, localizado no Centro Comercial "Eunice Alves Rosa", Rua Virgílio
Bagio, Distrito de Cachoeira de Emas, destinado a lanchonete.

ANEXO "ÚNICO"

Especifieacões do Valor da Concessão:

Valor mensal: R$ 949,26 (Novccentos e quarenta c novc rcais c vintc c scis centavos).

Valor anual: R$ 11.391,12 (Onze mil trezentos e noventa e um rcais e onze centavos).

Rua Galicio Del !\cro. 51 - Pirassununga/SI' - fÓllc t 19) 3565.XO:!X



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
Estado de São Paulo

I'roeuradoria Geral do Município

CADASTRO DO RESPONSÁVEL

ÓRGÃO OU ENTIDADE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA

Nome MILTON DIMAS TADEU URBAN

Cargo PREFEITO MUNICIPAL

CPF n° 387.881.019-91

RG n° 9.533.410-5

Data de nascimento 19/1 1/1957

Endereço residencial Alameda dos Gerànios, 363 - Bairro Cidade Jardim em
Pirassunun~a/SP.

E-mail institucional pre te ito@pirassununga.sp.gov.br

E-mai I pessoal mi Iton.urban@uol.eom.br

Telefone Residencial (19) 356 I-7890

Telefonc Comercial (19) 3565.8028

Telefone Celular (19) 99905-9665

Período dc gestão 18/02/2020 a 31/12/2020

Rua Galkio Del Nero. 51 - Pirassullllllga/SP - fone (19) 3565.X02S
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
Estado dc São Paulo

Procuradoria Gcral do Município

CONTRATOS OU ATOS .JURÍDlCOS ANÁLOGOS
TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTlFICACÃO

Proccsso Administrativo n" 3097/2016
Concorrência Pública n" 1112016
Contrato n" 26/2017
Tcrmo de Suspcnsão: 224/2020

Conccdcnte: Prcfcitura Municipal de Pirassununga.
ConcessionlÍria: CAREN MACIIADO

Objcto: exploração a título dc concessão dc uso do box númcro 611,com lÍrca dc 8.418
mctros quadrados, localizado no Ccntro Comcrcial "Eunicc Alvcs Rosa", Rua Virgílio
Bagio, Distrito dc Cachocira dc Emas, dcstinado a lanchonctc.

Advogado(s): Município: Dr. Luiz Gonzaga Neves Melo Júnior - OAB/SI' 56.184; Dr. Valter
Tadeu Camargo de Castro - OAB/SI' 83.082; Dr. Caio Vinicius Peres e Silva - OAB/SI'
214.257; Dra. J~riea Regina Pianca - OAB/SI' 206.780 e Dr. Cleber Botazini de Souza -
OAB/SI' 319.544; Dr. Fábio Henrique Zan - OAB/SI' 214.302; Dr. Mathells Baldovinotti -
OAB/SI' 380.088.

Pelo Prcscntc tcrmo, nós, abaixo idcntificados:

I. Estamos CIENTES dc quc:

a) o ajuste acima referido. seus aditamentos, bem COlllO o acompanhamento de sua
execução contratual. cstarão sujcitos a análise c julgamento pelo Tribunal dc Contas do
Estado de Sào Paulo. cujo trámite processual ocorrerú pelo sistcma cietrõnico;
b) podercmos ter acesso ao processo. tendo em vista e extraindo cópias das
manifestações de intercsse. Despachos e Dccisões. mediante regular cadastramento no
Sistema de Processo Eletrõnico. em consonáncia com o cstabelecido na Resoluçào nO
01/20 Ii do TCESP;
c) além de disponivcis no processo e1etrõnico. todos os Despachos e Decisões que
vierem a ser tomados. relativamente ao aludido processo. serão publieados no Diário Oficial
do Estado. Caderno do Poder Legislativo. pmie do Trib nal de Contas do Estado de São
Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Cornpl ~tar nO709. de 14 de janeiro de
1993, iniciando-se a partir de então. a contagem dos prdzos lcessuaisiconforme' regras do
Código de Processo Civil; I /

d) as informações pessoais dos responsáveis/PN{! cont;a antt! estão cadastradas no
módulo eletrõnico do "Cadastro Corporativo TC ,(s.p - \~:!dT~ SI"', nos termos previstos
no Artigo 2° das Instnl"ões n" 0112020. con )rlllC "Dcclana ão(õcs) dc Atualização

- Y " I
Cadastral ancxa(s); ~.'
e) é de exelusiva responsabilidade do contratado J

2. Damo-Ilos por NOTl FICADOS para:



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
Estado dc São Paulo

Procuradoria Gcral do IVlunicípio

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e eonsequente
publicação;
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos c nas formas legais e regimentais,
exercer o direito de defesa, interpor recursos e ° que mais couber.

Pirassununga, K de Ylfl"-U.~,<..J\.P"",,",--__ de 2020.

CONCEDENTE:

Nome e cargo: MILTON DIMAS TADEU URBAN - Prefeito Municipal.
RG: 9.533.410-5-SSP/SP
CPF: 387.881.019-91
Data de Nascimento: 19/1l/1957
Telef(me: (19) 3561-7890AI9) 99905-9665
Endereço: Alamedad~s ~â, nios, 363 - Cidade Jardim em Pirassununga/SI'
E-mail instituyrtinal:Pleteit.@pirassununga.sp.gov.br
E-mail pe~Í<ll:milt.o.11( b [9@uo1.c,!Jn:br-

/ /1' / ~
/, I, .

AS INAl'URA:

N l~argo: C
RG: 44.365.591-1
CPF: 442.017.608-39
Telelone.: (19) 9.9145-7986
Endereço: Rua Major Levi n° 266, Distrito de Cachoeira de Emas. Pirassununga/SI'. CEP-
13.641.014
E-mail institucional: n/c
E-MAIL PESSOAL: N/C

ASSINATURA: Cc,,\/-"'<) fY'0'Y"--lhC~

7
Rua (ialício Del ~cro. 51 - Pirassununga/SP - fone (19) 3565.X02X
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
Estado de São Paulo

Procuradoria Geral do ;\Iunicípio

DECLARACAo DE DOCUl\mNTOS À DlSI'OSlCAo DO TCE-SI'

CONCEDENTE: PREFEITURA MUNICII'AL DE PIRASSUNUNGA

CNI'./ NU: 45.73 I .650/0001-45

CONTRATADA: CAREN MACHADO

CPF N° 442.017.608-39

CONTRATO N°: 26/2017

PROTOCOLO ADMINISTRATIVO N" 3097/2016

TERMO DE SUSPENSÃO: 224/2020

OBJETO: I,XPLORAÇÃO A TÍTULO DE CONCEssAo DE USO DO BOX NÚMERO
60, COM ARE A DE 8AIS METROS QUADRADOS, LOCALIZADO NO CENTRO
COMERCIAL "EUNICE ALVES ROSA", RUA VIRGÍLIO BAGIO, DISTRITO DE
CACHOEIRA DE EMAS, DESTINADO A ABRIGAR LANCHONETE.

Dcelaro, na qualidade dc rcsponsável pela cntidadc supra epigrafada, sob as penas da Lei. que
os demais documentos originais. atinentes à correspondente licitação. cncontram-sc no
respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas
do Estado de São Paulo. e serão remetidos quando requisitados.

Pirassununga, I~ de ~ I 'Ynbw

\
IILTON D I \S TADEU URBAN

Prc't

/

de 2020.

~À<;>

~JvY'
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